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Nº 70016793671

2006/Cível


ação direta de inconstitucionalidade. lei municpal que supostamente teria sido sancionada com inobservância do quorum mínimo. regularidade do processo. 

Projeto de lei que, ao ser votado, obteve três votos favoráveis, dois contrários e duas abstenções, sendo que o Presidente da Câmara, que apenas vota em caso de empate, não abriu seu voto. Quorum mínimo, que era de cinco vereadores, respeitado. Aplicação do princípio da suficiência da maioria. Abstenções que não surtem efeito para o resultado final da deliberação. Ausência de vício formal no processo legislativo.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº. 70016793671


	Comarca de Porto Alegre

	MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE CHUI 


	PROPONENTE

	MUNICIPIO DE CHUI 


	REQUERIDO

	EXMA. SRA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar improcedente a ação direta de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos, Des. Claudir Fidélis Faccenda e Des. Nereu José Giacomolli.
Porto Alegre, 02 de abril de 2007.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO,

Relator.

RELATÓRIO

Des. José Aquino Flôres de Camargo (RELATOR) -

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade movida pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chuí, acoimando de inconstitucional a sanção, pelo Prefeito Municipal, da Lei n.º 902, que autorizou o Poder Executivo Municipal a contratar emergencialmente um professor. 

Sustentou que o referido projeto de lei não poderia ter sido sancionado, porquanto não atingiu o quorum mínimo necessário à sua aprovação. Referiu que, na sessão em que o projeto foi deliberado, constava a presença de oito vereadores. Assim sendo, mencionou a necessidade da aprovação de cinco vereadores, o que argumentou não ter acontecido. Pugnou pela procedência da ação.

Pelo despacho de fls. 70/71, a liminar suspendendo a vigência do dispositivo impugnado foi concedida, decisão esta que, posteriormente em agravo regimental, veio a ser reconsiderada. 

Notificado, o Município do Chuí prestou informações às fls. 83/89. Referiu que existem dois quoruns distintos: um para instalação da sessão (maioria absoluta dos vereadores) e outro para a aprovação ou rejeição da matéria (maioria simples). Mencionou que a abstenção é computada para o quorum de maioria absoluta, mas não para deliberar sobre o projeto. Requereu, ao final, a improcedência da ação visando à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 902 de agosto de 2006.

A Procuradora-Geral do Estado, em seu parecer de fl. 92, pugnou pela manutenção da norma municipal em face do princípio que presume sua constitucionalidade.

O Procurador-Geral de Justiça, fls. 94/96, opinou pela improcedência da ADIn.

Após, por distribuição, vieram-me os autos conclusos para julgamento. 

É o relatório.

VOTOS

Des. José Aquino Flôres de Camargo (RELATOR) -

Ao receber o agravo regimental de n.º 70017132671, reconsiderei a decisão que havia concedido a liminar postulada. E, assim o fiz, porque as manifestações do Município convenceram-me da correção do procedimento legislativo. 

Desde logo, reporto-me à decisão antes proferida, cujas razões de decidir seguem, in verbis:

“(...) Ao receber a presente ação, proferi a decisão ora atacada concedendo a liminar postulada. Ali, referi, expressamente, que se trabalhava com juízo sumário de cognição, pois não havia elementos suficientes para um juízo definitivo sobre a questão. Faço essa consideração inicial porque as razões do agravo regimental convenceram-me da correção do procedimento legislativo. 

Pois bem. Conforme mencionei, no que tange ao quorum de deliberação parlamentar, o princípio vigente em nosso sistema constitucional é o da suficiência da maioria. De sorte que, em regra, exige-se, para a aprovação dos projetos, a maioria simples dos votos, que somente será excepcionada, exigindo-se maioria absoluta ou qualificada, em matérias onde expressamente houver previsão constitucional.

A matéria cuja votação é objeto de análise dependeria apenas da maioria simples para sua aprovação. 

O art. 14 da Lei Orgânica do Município do Chuí assim estabelece: 

“Art. 14 - A Câmara Municipal só poderá deliberar com a presença de, no mínimo, cinco de seus membros, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, ressalvadas as exceções previstas nesta Lei Orgânica e no seu Regimento Interno. 

§ único – O Presidente da Câmara votará somente quando houver empate, quando a matéria exigir presença de dois terços, nas votações secretas e quando for necessário para completar o quorum de deliberação”.  

O projeto de lei, ao ser votado, obteve três votos favoráveis, dois votos contrários e duas abstenções, sendo que o Presidente da Câmara, que apenas vota em caso de empate, não abriu seu voto. Ou seja, o quorum mínimo de cinco foi respeitado. 

Diferentemente do propalado na inicial da ADIN, não se poderiam considerar as abstenções para o resultado final da votação. Vale dizer, a abstenção, que é a possibilidade de o parlamentar escusar-se de tomar parte na votação, não teria efeito sobre o resultado final da deliberação. 

Assim, considerando que a aprovação do projeto contou com três votos favoráveis e apenas dois contrários, forçoso reconhecer que a maioria simples teria sido alcançada.

(...)”.

As informações prestadas pelo Município às fls. 83/89, assim como a manifestação do Procurador-Geral de Justiça, fls. 94/96, somente corroboram a conclusão sobre a regularidade da aprovação. É o que se infere do art. 51 da Constituição Estadual, em simetria com a norma do art. 47 da Constituição Federal. 

Demais disso, cumpre transcrever trecho esclarecedor da bem lançada manifestação do Município do Chuí, in verbis:

“(...) Para bem esclarecer a matéria, vale destacar que os textos constitucionais que também foram reproduzidos pelo Regimento Interno da Câmara Municipal do Chuí e também pela Lei Orgânica Municipal, tratam de dois quóruns distintos, um quorum para instalação da sessão com o fim de deliberar que se refere à maioria absoluta dos vereadores que integram a Casa (presente a maioria absoluta de seus membros), o outro, é o quorum para aprovação ou rejeição da matéria, que é de maioria simples, qual seja, maioria de votos a favor ou contrários, neste não se considera abstenção porque evidentemente ela não é voto, nem a favor, nem contra, é apenas um direito do parlamentar de não manifestar-se, de não votar nem a favor, nem contra essa matéria, o que significa dizer que a sua presença na sessão da Câmara é computada para o quórum de maioria absoluta para instalação de sessão com o fim de deliberar, mas não é computado para o quorum de aprovação ou rejeição da matéria que é a maioria simples de votos porque ele não votou.

José Nilo de Castro, in Direito Municipal Positivo, ao dissertar sobre Número de Vereadores ou quorum, disciplina com brilhantismo e clareza:

Destarte, quorum é a presença mínima de Vereadores para início da sessão (sua abertura) e para a deliberação válida e eficaz. Tem-se, aí, diversidade de quorum.

Não há regra rígida de número (quorum) de Vereadores para iniciar a sessão. Varia de acordo com as Leis Orgânicas dos Municípios, por exemplo, um terço para início da sessão. Todavia, para a deliberação impõe-se a observância de regra rígida, cuja fonte se busca na Carta Federal, em seu artigo 47.

Assim, salvo disposição em contrário, as deliberações da Câmara Municipal, como a de suas Comissões, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos Vereadores.

Possuindo a Câmara Municipal nove Vereadores, para deliberar validamente, devem estar presentes cinco Vereadores, a maioria absoluta, o quorum de votação, dos quais três, constituindo a maioria simples, decidem.

Explicita-se mais. A maioria absoluta é de cinco Vereadores, o quorum de votação. Lembra Mayr GODOY (op. Cit., p. 69-70) o seguinte: “... O que a Constituição exige é que a decisão seja tomada pela maioria de votos, dentre os presentes. A abstenção não é contada como voto, apenas para integrar o quorum, daí por que um só voto a favor, nenhum contra e várias abstenções podem decidir pela aprovação ou rejeição de determinada matéria”.” (últimos grifos nossos)

José Cretella Júnior também elucida a questão:

“A proposição “presente a maioria absoluta de seus membros”, do artigo, trata do denominado quorum para deliberação, fixando-o. Esclarece e determina qual o número mínimo de congressistas que deverá comparecer ou estar presente para que a deliberação seja válida. Se houver reunião da Câmara dos Deputados, deliberação somente será válida se estiver presente a maioria dos componentes do colegiado. Igualmente ocorre com a deliberação tomada pelo Senado Federal. Da mesma forma, com as Comissões. Presente a maioria absoluta dos membros de cada Casa, ou das Comissões, a deliberação é tomada por maioria simples, ou seja, metade mais um, exceto os casos da ressalva expressa constitucional, em que é exigida a maioria qualificada. Presentes os congressistas, a deliberação poderá ser aprovada, no caso limite, até por um voto a favor contra zero, na hipótese em que todos os outros 33 se abstenham devotar (cf. nosso livro Direito Administrativo Municipal, Rio de Janeiro, Forense, 1981, p. 327). Nestas questões de votação, o que se leva em consideração é a vontade final resultante, síntese da expressão quantitativa da vontade da maioria do colégio, “simples”, “absoluta” ou “qualificada”. Se todos os congressistas, na reunião, estiverem de acordo a decisão traduz a unanimidade do colégio. ...”

Hely Lopes Meirelles, na mais que conhecida obra Direito Municipal Brasileiro, ao definir maioria absoluta e maioria simples, disciplina:

Maioria absoluta: maioria absoluta é a que compreende mais da metade do número total de membros da Câmara, computando-se os presentes e ausentes à sessão. Erroneamente se diz que é “a metade mais um”. Tal afirmativa só é válida para os totais pares, não o sendo para os ímpares. Nestes, a maioria absoluta é representada pelo número inteiro imediatamente superior à metade. ... A unidade é o indivíduo que vota, que delibera, que manifesta a sua vontade no seio da corporação a que pertence. Este é o critério recomendado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, não só para conceituar a maioria absoluta como também para as maiorias simples e qualificada.

Maioria simples: maioria simples, relativa ou ocasional é a que compreende mais da metade dos votantes, presentes à sessão, ou a que representa o maior resultado da votação, dentre os que participam dos sufrágios, quando haja dispersão de votos, por vários candidatos. Daí por que, sempre que se adotar o sistema de deliberação por maioria simples, dever-se-á esclarecer, com precisão, qual o critério a prevalecer. A nossa ver, nos casos omissos, entende-se exigida a maioria simples em relação ao número dos que tomarem parte na votação. Enquanto não for atingida essa maioria, deverão ser repetidos os escrutínios entre os mais votados.”

Então, a aprovação ou rejeição de matéria, se dá em função dos votos proferidos a favor ou contra, que é a maioria simples, mas não considerando os parlamentares que, embora presentes à sessão, não votaram, porque senão estaríamos atribuindo ao direito do parlamentar de não se manifestar sobre a matéria, o efeito que tivesse votado contrário a esta matéria. 

(...)”

Dessa forma, inexistiu qualquer vício formal no processo legislativo, que culminou com a sanção, pelo Executivo, da Lei Municipal nº 702, do Município de Chuí. Assim, ausente vício formal a autorizar a procedência da ação. 

Do exposto, voto pela improcedência da presente ação direta de inconstitucionalidade. 
Des. Arno Werlang (REVISOR) - De acordo com o Relator.
Des. Luiz Felipe Silveira Difini

Estou de acordo com o eminente Relator. 

Acresço, apenas, algumas observações a respeito do processo legislativo, cujas regras básicas previstas na Constituição Federal são de observância obrigatória pelos Municípios, segundo postulado da simetria (art. 29, caput, da CF/88 e art. 8º, caput, da CE/89).

Reza o art. 47 da CF/88:

Art. 47.Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros.

Em comentário a este dispositivo, leciona José Cretella Junior
: 

As deliberações quer de cada Casa, quer de suas respectivas Comissões são tomadas por maioria de votos. Trata-se aqui de maioria absoluta, isto é, da maioria dos membros integrantes de grupo, pressuposto necessário para que a deliberação seja válida.

A proposição “presente a maioria absoluta de seus membros”, do artigo, trata do denominado quorum para deliberação, fixando-o. Esclarece e determina qual o número mínimo de congressista que deverá comparecer ou estar presente para que a deliberação seja válida. Se houver reunião da Câmara dos Deputados, deliberação somente será válida se estiver presente a maioria dos componentes do colegiado. Igualmente ocorre com a deliberação tomada pelo Senado Federal. Da mesma forma, com as Comissões. Presente a maioria absoluta dos membros de cada Casa, ou das Comissões, a deliberação é tomada por maioria simples, ou seja, metade mais um, exceto os casos da ressalva expressa constitucional, em que é exigida a maioria qualificada. Presentes os congressistas, a deliberação poderá ser aprovada, no caso limite, até por um voto contra zero, na hipótese em que todos os outros se abstenham de votar (...). Nestas questões de votação, o que se leva em consideração é a vontade da maioria do colégio, “simples”, “absoluta” ou “qualificada”. (grifei)
 

Continua o autor:

Número ou quorum (do latim quorum = dos quais, genitivo plural do pronome relativo qui, quae, quod) é a quantidade mínima de membros que o colegiado deve reunir para poder deliberar. Difere o quorum necessário para a instalação, para o início da sessão do “quorum exigido para a tomada de deliberação”, quando está em jogo a preferência por um nome ou tese. Assim, há o “número para a reunião” e o “número para deliberação”, “para votação”, “para aprovação”, “para rejeição”. Esses números nem sempre coincidem. Qual o conceito de maioria? Maioria é o termo que designa o maior número de votos dados a pessoa, partido ou proposição. ...Maioria simples (relativa ou ocasional) é (a) que traduz a manifestação da vontade de mais da metade dos membros presentes à reunião, ou seja, a metade mais um dos presentes..., ou então, (b) a que traduz o maior resultado aritmético da votação, dentre os presentes que participaram do escrutínio, quando ocorra abstenção, ou dispersão de votos, em vários sentidos (6 votos num sentido contra 5, 4, 2, e 1, dados em outro sentido) (grifei)
A respeito do conceito de maioria simples, também leciona Hely Lopes Meirelles
:

Maioria simples – Maioria simples, relativa ou ocasional é a que compreende mais da metade dos votantes presentes à sessão, ou a que representa o maior resultado da votação, dentre os que participam dos sufrágios, quando haja dispersão de votos por vários candidatos. Daí por que sempre que se adotar o sistema de deliberação por maioria simples se deverá esclarecer, com precisão, qual o critério a prevalecer.  

Por maioria simples, portanto, entende-se a maioria de votos, dentre aqueles que participaram do escrutínio, desde que presente a maioria absoluta dos membros de um determinado colegiado. Esta é praxi observada nas casas legislativas, inclusive, na aprovação de importantes projetos de lei. 

Neste cômputo, não hão de ser consideradas as abstenções, que consistem na possibilidade de o parlamentar escusar-se de tomar parte na votação, registrando-se simplesmente as abstenções na ata de votação do Plenário. Equivalem, desse modo, a um voto em branco. Não têm efeito sobre o resultado final da votação e são computadas exclusivamente no quorum de presença exigido para a validação da deliberação
.
No caso em análise, o Projeto de Lei foi aprovado, em sessão (presentes oito vereadores, satisfeito, assim, o quorum necessário para a instalação), por maioria simples de voto (3 votos dos 8, sendo que 2 foram abstenções e 2 contrários, considerando que o Presidente da Câmara só vota em caso de desempate). 

Atingido, dessa forma, o número necessário para aprovação, com a expressão da vontade da maioria nesse sentido, está correto o ato do Prefeito Municipal, que sancionou o projeto de lei, transformando-o em lei (válida).

Demonstrada, pois, a regularidade da aprovação, não há falar em vício formal no processo legislativo, pelo que improcede a ação.

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº. 70016793671, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE." PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O DOUTOR PAULO ROGÉRIO P. MIRANDA PELO PROPONENTE.
AM
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